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DECRETO Nº 040/2025 DE 09 DE JULHO DE 2025DISPÕE SOBRE 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS, REGULAMENTA 

SITUAÇÃO JURÍDICA DE CANDIDATOS DO CONCURSO PÚBLICO 

MUNICIPAL DE ITACAJÁ – TO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

  

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA, Prefeita Municipal de Itacajá, 

Estado de Tocantins, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município de Itacajá, Estado do 

Tocantins, visando o preenchimento de cargos no Quadro de Servidores 

Estáveis do Poder Executivo do Município de Itacajá – TO na forma do 

resultado do Concurso Público, homologado através do Decreto nº 028/2024 

de 20 de dezembro de 2024. 

  

Considerando: A aprovação da Lei Municipal Nº 659/2025. de 24 de junho de 

2025, que aumenta o número de vagas junto ao quadro administrativo de 

cargos de provimento efetivo no município; 

  

Considerando: O não comparecimento à convocação de candidato aprovado 

no concurso público municipal para tomar posse como determina o item 6.4 

do Edital 001/2024 do Concurso Público; 

  

Considerando: Que alguns candidatos convocados, apossados, e 

posteriormente formularam formalmente pedido de desistência da posse;   

  

RESOLVE: 

  

Art. 1°  Tornar público a quinta convocação na ordem de classificação de 

candidato aprovado no Concurso Público  de Itacajá – TO, Edital nº 001/2024, 

e homologado pelo Decreto nº 028/2024 de 20 de dezembro de 2024. 

Atos do Chefe do Poder Executivo
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RELAÇÃO DE EXAMES PARA POSSE: 

  

Exames laboratoriais: 

 Hemograma completo; 

 Tipagem sanguínea e fator RH; 

 Glicemia de jejum; 

Creatinina; 

 Lipidograma; 

 AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética  TGO); 

ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica – TGP); 

EAS. 

  

Outros: 

 Avaliação clínica oftalmológica com acuidade visual; 

 Laudo psiquiátrico (emitido por psiquiatra); 

 ECG com laudo; 

 RX de tórax PA e perfil (com laudo); 

 Avaliação cardiológica (emitido por cardiologista). 

 Cartão de vacinação contendo as seguintes vacinas: Febre amarela; Tríplice 

Viral; Tétano; Hepatite B. 

Exames médicos pré admissionais com atestado de exame de sanidade. 

  

Para efetivar a posse, o candidato deverá passar por uma avaliação médica 

pericial para a emissão do Atestado de Saúde Ocupacional, sendo 

imprescindível a apresentação dos exames requeridos. 

PROCEDIMENTO: Nº 053/2025 

ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

030/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO   

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2025 

  

OBJETO: Locação de estruturas publicitárias de grande visibilidade, 

incluindo balões infláveis tipo Blimp, torre metálica com estrutura 

publicitária e rooftop sublimático, destinadas à divulgação institucional e 

promocional da Prefeitura de Itacajá e da programação da Temporada de 

Praia da Orla 2025 e atender às necessidades da Secretaria de Turismo. 

  

Tendo em vista a necessidade da prestação de serviços anteriormente 

descritas, e considerando que o processo licitatório foi realizado em 

observância das disposições legais, declarado vencedora, ADJUDICO a 

presente Dispensa de licitação em favor da empresa aludida abaixo: 

  

EMPRESA: B/G COMUNICAÇÃO VISUALLTDA, inscrita sob o CNPJ n.º 

53.869.078/000103, com sede na rua Celso Martins, nº 8, loteamento 

Bertaville, quadra 40,  CEP 77.059012 PalmasTO. 

TOTAL GERAL 

R$ 36.300,00 

  

Art. 2°  Para efeito de posse, o servidor ora nomeado, ficam convocados a, 

no prazo de 30 (trinta) dias corridos, formalizar requerimento dirigido a 

Secretaria Municipal de Administração de Itacajá – TO, comparecendo na 

sede da Prefeitura Municipal de Itacajá, munido da documentação exigida 

para o pleito, na forma do Edital do Concurso Público nº 001/2024.  

  

Art. 3º  A nomeada (o), até então empregada, seja na iniciativa privada ou 

pública, cujo cargo gera incompatibilidade constitucional ou colidam com o 

horário de trabalho, deverá apresentar comprovante de demissão. 

            

Art. 4°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

  

REGISTRESE ,  PUBLIQUESE,CUMPRASE   

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, Estado do 

Tocantins, aos 09 dias do mês de julho 2025.   

  

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal                           

  

Anexo Único 

  

Cópias: 

  

 RG; 

 CPF; 

 Título de Eleitor; 

 2 (duas) fotos 3x4; 

 PIS/PASEP; 

 Comprovante de residência; 

 Declaração de não cumulação em cargo privado e/ou público no âmbito 

(Municipal, Estadual e Federal); 

 Declaração de bens atualizada; 

 Comprovante de titularidade de conta bancária; 

 Certidão de casamento ou nascimento; 

 Certidão de antecedentes criminais 1º e 2º Grau; 

 Certidão de quitação eleitoral; 

 Certidão Municipal para posse em cargo público; 

 Certidão Estadual para posse em cargo público; 

 Reservista (somente homem) 

 Certidão de filhos menores de 18 anos juntamente com CPF; 

 Registro no conselho competente e certificado/diploma com respectivo 

histórico, de acordo com a exigência do cargo. 

  

 Curso de Educação Especial (obs: Para os cargos de Professores 

Auxiliares); 

  

 Curso de Transporte Escolar (obs: para o cargo de Motorista do Transporte 

Escolar). 
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 Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, 

esclarecemos que a escolha da empresa B/G COMUNICAÇÃO VISUAL

LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 53.869.078/000103, não foi 

contingencial. Prendese ao fato de ter sido ela a que possuem o menor preço 

dentre aquelas pesquisadas para locação dos equipamentos de eventos é 

compatível com os praticados no mercado.  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1°  Declarar dispensado o Processo Licitatório para a Contratação da 

Empresa B/G COMUNICAÇÃO VISUALLTDA, devidamente inscrita no 

CNPJ: 32.534.657/000125, no valor de R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e 

trezentos reais), através do PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

030/2025, visando o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

de Turismo. 

  

Art. 2º  Os encargos deste ato correrão por conta do orçamento do município 

de Itacajá – TO, na dotação orçamentária: 03.26.23.695.0614.2.142 – 

3.3.90.39 Manutenção da Temporada de Praia da Orla, Ficha 166, Fonte 

1.500 

  

Parágrafo único: Eventuais prorrogações para vigência exercícios seguintes 

serão precedidas de verificação de dotação orçamentária para cada exercício. 

  

Art. 3°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá  TO, aos 09 dias mês de julho de 

2025.   

  

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 055/2025 

DISPENSA N° 030/2025   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, CNPJ: 

02.411.726/000142. 

Contratado: B/G COMUNICAÇÃO VISUALLTDA, inscrita sob o n.º CNPJ 

n.º 53.869.078/000103. 

Objeto: Locação de estruturas publicitárias de grande visibilidade, incluindo 

balões infláveis tipo Blimp, torre metálica com estrutura publicitária e rooftop 

sublimático, destinadas à divulgação institucional e promocional da Prefeitura 

de Itacajá e da programação da Temporada de Praia da Orla 2025 e atender às 

necessidades da Secretaria de Turismo. 

Valor do contrato: R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos reais).                  

           Natureza da Despesa: 3.3.90.39 Fonte de Recurso: 1.500 

Data da assinatura: 09/07/2025 

  

Importa a presente Adjudicação em R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e 

trezentos reais). 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá TO, aos 09/07/2025. 

  

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal 

  

  

PORTARIA N° 040/2025.DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM ATENDIMENTO AOS INTERESSES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ  TO.” 

  

 A Prefeita Municipal de Itacajá  TO, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações. 

  

Considerando que o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21 combinado com 

o Decreto Nº 11.871 de 29 de dezembro de 2023, dispõe sobre os casos de 

dispensabilidade de licitação para contratação que envolva valores inferiores 

a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos), nos casos especificados nessa legislação, desde 

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

  

 Considerando o disposto no Memorando de Solicitação de Serviços, anexo 

nos autos, pela qual a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer em que 

solicita a Locação de estruturas publicitárias de grande visibilidade, 

incluindo balões infláveis tipo Blimp, torre metálica com estrutura 

publicitária e rooftop sublimático, destinadas à divulgação institucional e 

promocional da Prefeitura de Itacajá e da programação da Temporada de 

Praia da Orla 2025 e atender às necessidades da Secretaria de Turismo. 

 Considerando o disposto no Despacho de Justificativa de Dispensa de 

Licitação, anexo nos autos, da Secretaria Municipal deTurismo, que motiva a 

necessidade da contratação direta da empresa “B/G COMUNICAÇÃO 

VISUALLTDA”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

53.869.078/000103, pelas razões elencadas das mesmas; 

  

Considerando, que a contratação direta não pressupõe a inobservância dos 

princípios administrativos, nem, tampouco, caracteriza uma livre atuação da 

administração. Quando em verdade há um procedimento administrativo de 

Dispensa de Licitação que antecede a contratação, possibilitando também 

tratamento igualitário a todos quando da realização da pesquisa de preço no 

mercado através de orçamentos, conforme fora realizado previamente pela 

Diretoria de Compras; 

  

Considerando ainda, o parecer Jurídico, anexo nos autos, lavrado pelo 

Assessor Jurídico do município, externando a possibilidade da contratação da 

empresa citada, com fundamento no artigo 75II, da Lei Federal N° 

14.133/2021; 
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legais e constitucionais e com base no Art. 117° da Lei nº 14.133/2021; 

  

RESOLVE: 

  

 Art. 1º  Nomeia a Servidora abaixo para a função de FISCAL DE 

CONTRATO, cujo objeto é a Locação de estruturas publicitárias de grande 

visibilidade, incluindo balões infláveis tipo Blimp, torre metálica com 

estrutura publicitária e rooftop sublimático, destinadas à divulgação 

institucional e promocional da Prefeitura de Itacajá e da programação da 

Temporada de Praia da Orla 2025 e atender às necessidades da Secretaria de 

Turismo. 

  

       MARIA SANTA ALVES AZEVEDO 

  

Art. 2°  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 

fiscal nomeado por esta Administração. 

  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

  

        § 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

  

     Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

  

REGISTRESE, 

PUBLIQUESE, 

CUMPRASE. 

  

            Gabinete da Prefeita de Itacajá, Estado do Tocantins, 09 de julho de 

2025. 

  

  

  

___________________________________________ 

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA 

Prefeita Municipal 

  

Vigência: 09 de julho de 2025 a 31 de julho de 2025 

Dotação orçamentária: 03.26.23.695.0614.2.142 

Signatários: Maria Aparecida Lima Rocha Costa – Prefeita Municipal 

B/G COMUNICAÇÃO VISUALLTDA  Contratado. 

 Itacajá – TO, 09 de julho de 2025. 

  

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal

PROCEDIMENTO: Nº 053/2025 

ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

030/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO   

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2025 

  

OBJETO: Locação de estruturas publicitárias de grande visibilidade, 

incluindo balões infláveis tipo Blimp, torre metálica com estrutura 

publicitária e rooftop sublimático, destinadas à divulgação institucional e 

promocional da Prefeitura de Itacajá e da programação da Temporada de 

Praia da Orla 2025 e atender às necessidades da Secretaria de Turismo. 

Tendo em vista a necessidade dos serviços anteriormente descritos, e 

considerando que o processo licitatório foi realizado em observância das 

disposições legais, HOMOLOGO a presente Dispensa de licitação para 

efetivação da contratação das despesas solicitadas em favor das empresas 

abaixo: 

  

EMPRESA: B/G COMUNICAÇÃO VISUALLTDA, inscrita sob o CNPJ 

n.º 53.869.078/000103, com sede na rua Celso Martins, nº 8, loteamento 

Bertaville, quadra 40, CEP 77.059012 PalmasTO. 

TOTAL GERAL 

R$ 36.300,00 

  

Importa a presente Homologação em R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e 

trezentos reais). 

Gabinete da Prefeita Municipal, aos 09/07/2025. 

 Homologase a pessoa física vencedora conforme solicitação dos órgãos 

requisitantes e emitase ao setor de contabilidade, para emissão de nota de 

empenho, para a Contratação. 

  

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal 

  

“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO FISCAL DE 

CONTRATO DO CONTRATO 055/2025 EMPRESA: B/G 

COMUNICAÇÃO VISUALLTDA. 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso de suas atribuições 



     Diário Oficial Eletrônico

   do Município de Itacajá

Maria Aparecida Lima Rocha Costa
Prefeito Municipal

Itallo Brasil Costa Campos

Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Itacajá

Avenida Paulo Falcão Teixeira, 403 – Centro –

CEP 77720000 – Itacajá TO
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